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                                     INDICAÇÃO Nº 3193/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

               INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, limpeza do 
parquinho kids da Praça João Coelho de Oliveira – Bairro Santa Tereza 

Protocolo 156 - 2025.078.952 

JUSTIFICATIVA: 

O parquinho infantil localizado na Praça João Coelho de Oliveira, no bairro Santa 
Tereza, encontra-se em condições inadequadas de uso, devido ao acúmulo de lixo e 
resíduos em seu espaço. Essa situação compromete diretamente a saúde, a segurança 
e o bem-estar das crianças que frequentam o local, além de prejudicar o convívio das 
famílias que utilizam a praça como espaço de lazer. 

A limpeza periódica é fundamental para evitar a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, além de garantir um ambiente saudável, seguro e apropriado ao 
desenvolvimento das atividades infantis. Assim, a intervenção da Prefeitura com a 
devida manutenção e higienização do espaço se faz urgente, visando preservar a 
função social da praça e oferecer qualidade de vida à comunidade local. 

 

 

 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 23 de setembro de 2025. 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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